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Recuperação Judicial
Autos n. 0004041-62.2014.8.24.0038
SIG n° 08.2014.00151953-5
Recuperanda: Metalurgica Duque S/A e outro

Excelentíssima Juíza,

Cuida-se de Recuperação Judicial da Metalurgica 

Duque S/A e outros.

Vieram os autos para manifestação, tendo em vista o 

recebimento do relatório do Sr. Administrador Judicial, demonstrando a atual 

situação da empresa e do pedido de apresentação de novo plano de 

recuperação. É, em síntese, o relatório.

Conforme já nos manifestamos anteriormente e, 

reforçando o entendimento com vistas ao relatório apresentado pelo Sr. 

Administrador Judicial, a situação da empresa autoriza a decretação de sua 

falência.

No entanto, é possível que haja alteração no plano de 

recuperação judicial, em observância ao princípio da preservação da empresa, 

decisão está que deve ser tomada pela Assembleia-geral de credores, a teor do 

que dispõe o art. 56, § 3° da Lei de 11.101/05, veja-se: "o plano de recuperação 

judicial poderá sofrer alterações na assembleia-geral, desde que haja expressa 

concordância do devedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos 

exclusivamente dos credores ausentes."

Este é, inclusive, o entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, veja-se:

RECURSO  ESPECIAL.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  
MODIFICAÇÃO  DO PLANO DE RECUPERAÇÃO  APÓS  O  
BIÊNIO  DE SUPERVISÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE, DESDE  
QUE  NÃO  TENHA OCORRIDO O ENCERRAMENTO 
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DAQUELA. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO  DA  EMPRESA.  
ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES.  SOBERANIA  DO  ÓRGÃO.  DEVEDOR  
DISSIDENTE  QUE  DEVE  SE SUBMETER  AOS  NOVOS  
DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA DOS 
INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR CONDITIO 
CREDITORUM.
1.  O  legislador  brasileiro, ao elaborar o diploma recuperacional, 
traçou  alguns princípios, de caráter axiológico-programático, com 
o intuito  de  manter  a  solidez  das  diversas  normas que 
compõem a referida  legislação.  Dentre  todos,  destacam-se  os 
princípios da relevância  dos  interesses dos credores; par 
conditio creditorum; e da  preservação da empresa, os quais são 
encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005.
2.  Essa  base principiológica serve de alicerce para a constituição 
da  Assembleia  Geral  de  Credores,  a  qual possui a atribuição 
de aprovar  ou  rejeitar  o  plano  de recuperação judicial, nos 
moldes apresentados pelo Administrador Judicial da empresa 
recuperanda.
3.  Outrossim,  por  meio  da  "Teoria  dos  Jogos",  percebe-se 
uma interação  estratégica  entre  o  devedor  e  os  credores, 
capaz de pressupor  um  consenso  mínimo  de  ambos  a  
respeito  dos  termos delineados  no  plano  de  recuperação  
judicial.  Essas negociações demonstram  o abandono de um 
olhar individualizado de cada crédito e um apego maior à 
interação coletiva e organizada.
4.   Discute-se,   na   espécie,   sobre   a  modificação  do  plano 
originalmente  proposto,  após  o  biênio  de  supervisão judicial - 
constante  do  artigo  61  da Lei de Falências -, sem que 
houvesse o encerramento  da  recuperação judicial da empresa 
recuperanda. Ainda que  transcorrido  o prazo de até 2 anos de 
supervisão judicial, não houve,  como  ato subsequente, o 
encerramento da recuperação, e, por isso,  os  efeitos  da 
recuperação judicial ainda perduram, mantendo assim a 
vinculação de todos os credores à deliberação da Assembleia.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1302735/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 05/04/2016)

Diante do exposto, tem-se que  em sede da 

recuperação judicial, caberá à assembleia-geral de credores a atribuição de 

deliberar sobre a aprovação, rejeição ou modificação do plano apresentado pelo 

devedor (Lei n. 11.101/2005, art. 35, I, a), cuja competência privativa incumbe, 

por maioria, decidir sobre o modo e forma de solvabilidade das dívidas que 

melhor convenha - no caso, a sistemática de pagamentos, carência, etc. 

Consequentemente, aliás, dada a aprovação pela coletividade, ao devedor 
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discordante simplesmente restará se submeter à vontade tomada em âmbito 

democrático, sem se olvidar, no entanto, que, regra geral, nenhuma recuperação 

se viabiliza sem o sacrifício ou agravamento do risco dos direitos dos credores da 

pessoa em dificuldades (STJ, REsp n. 1.388.948/SP, rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, j. em 01.04.2014).

Nesse sentido, [...] a assembleia de credores é 

soberana em suas decisões quanto ao mérito dos planos de recuperação judicial, 

não sendo dado ao magistrado a possibilidade de se imiscuir no aspecto da 

viabilidade econômica da empresa, visto que os procedimentos previstos ao 

reerguimento econômico da pessoa em dificuldades é questão de consenso 

assemblear (STJ, REsp n. 1.359.311/SP, rel. Luis Felipe Salomão, j. em 

09.09.2014).

Diante do exposto, considerando que Assembleia-

Geral de Credores é órgão incumbido de deliberar sobre tal assunto manifesta-se 

pela realização da assembleia para que seus membros se posicionem sobre a 

proposta apresentada pela empresa Recuperanda.

Outrossim, não se opõe o Ministério Público à 

concessão de prazo de 30 dias para apresentação do novo plano.

Joinville, 07 de agosto de 2018.

Cléber Augusto Hanisch 
Promotor de Justiça

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

40
41

-6
2.

20
14

.8
.2

4.
00

38
 e

 c
ód

ig
o 

10
07

4C
E

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LE
B

E
R

 A
U

G
U

S
TO

 H
A

N
IS

C
H

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
an

ta
 C

at
ar

in
a 

- 5
01

05
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
08

/2
01

8 
às

 1
6:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JV
E

18
20

03
10

42
6 

   
 .

fls. 7758


